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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNTCIPAL D E .JUAZEIRO DO PIAUT 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNP.1 - 02. 254.640/ 0001-53 

CONTRATO Nº041/2023 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRO DO PIAUÍ 
CANTRATADO: TERESA MARQUES E SILVA 
CPF: 047.559.573-46 
OBJETO : SERVIÇOS DE M l:DICA 
RECURSOS : FMS 
VALOR TOTAL: 46.250,00 
VIGÊNCIA: 05 (CINCO) MESES 
DATA DA ASSNATURA: 01/08/2023 

Lidiana Gomes de Oliveira 
Sec. Municipal de Saúde 

Juazeiro do Piauí- PI 

ld:10EF235D60AF12AE 
ESTADO DO PIAUf 
P REFEITURA MUNICIPAL D E JUAZEIRO DO PIAUÍ - PI 
SECRETARIA MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO 
CNPJ: 0 6.0 75 .960/0001 -05 CEP: 64.343 .000 
Av. São F rancisco~ 140 - Centro de Juazeiro d o Pia ui - PI §!!~ÇS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 14/2023 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Piauí-PI 
CONTRATADO: Rabnunda Mourão da Rocha 
CPF: 754.529.363-00 
OBJET O : Prestação de serviços gerais 
RECURSO: Fundeb 
VALOR TOTAL: RS 2.640,00 
VIGêNCIA: 02 (DOIS) meses 
DATA DA ASSINATURA: 20/08/2023 

Vllma Maria Pereira Lopes 
Secretária Municipal de Educação 

Juazeiro do Piauí-PI 

José Wilson Pereira Gomes 
Prefeito 

Juazeiro do Piauí-PI 
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. K&TADO IX) l•rA.UI - . 
PRBl'IIJTURA MUNIO, DR 8ANTO ANTONIO 1>08 MU.AOHK&PI 

CI &IIOBIUUOl--ô7, RUA LUIZOOMR8 VILANOVA. M-011:NTRO 
"' BANTO ANTON~':,) _DOS Ml~O~ ~ PI 

PORTARIA Nº 191/2023 DE, 25 AGOSTO DE 2023. 

Ins titui a nomeação do Cargo d e Assessor 
Especial e dá outras providencias. 

O Pref"eito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI. no uso de suas atribuiçOes e de 
conf"ormidadc com a Lei Org4nica Municipal. 

Considerando. a necessidade imperiosa de nomeação de ocupante do cargo de A ssessor 
Especial,. junto a Secretaria Municipal de Administração~ deste municfpio. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Sr. JOEL MARCOS DA COSTA ARAUJO. maior. capaz. portador 
da Cédula de Identidade n º 3 .531.529-SSP/PI e CPF oº 059.438.0 33-27. para ocupar o 
cargo de Assessor Especial., junto a Secretaria Municipal de Administração do municfpio 

de Santo Antonio dos Milawcs-PI. 

Art. 2º - Esta portaria terá validade de 01 de agosto a 31 de dezembro de 2023 e e ntrará 
e m vigor na data de sua publicação. corn ef'citos retroativos a O 1 de agosto de 2023. 

Leia-se. Publique-se e Cumpra-se cm Santo Antonio dos Milagres - PJ. de 25 Agosto de 

2023. 

Pcw~Silva ..,.,po! 

Paulo Cazlmiro de Sousa Neto e Silva 
Pref"cito Municipal 
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Bll'l'ADôlX>rr.\Uf 
l'IIIO'Rl'l'UII MUMlit 1111 IIANTO ANTONIO IXlll MIIAO!llli, 

&aAllliãOOl-ot, RUA I.UIX tlOMM VIJ.\NóYA, M-OHl'fflitJ 
• ANTONIO JXlll Míl.A<JRHII • PI 

CONTRATO .DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 066/2023 

Ao primeiro dia do mes de agosto de dois mil e vinte tn!s , nesta cidade de Santo 
Antonio dos Milasres Piaul, de um· lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DOS MILAGRES PIAUf. ESTADO DO PIAUÍ doravante chamada 
abreviadamente PREFEITURA, inscrita no CNPJ sob o n• Ol.612.603/0001-07, 
estabelecida na Rua. Luis Gomes Vilanova nº 55 neste ato representada pelo Senhor 
Prefeito PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SB,VA, portador da C~ula de 
Identidade nº 1.976.888-SSP-Pl e CPF nº 861.485.083-20, residente e domiciliado na Rua 
Nova. s/n - Centro - Santo Antônio dos Milagres - PI, e do outro lado o Srta. RAQUEL 
ARAUJO QUEIROZ, portadora do CPF nº 031.915.633-85, residente e domiciliado 
na Av. Santo Antônio, S/N - Bairro - Brejinho - Santo Antônio dos Milagres-PI. Ambos 
denominados, respectivamente, CONTRATANTE E CONTRATADA, RESOLVEM 
celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, sob os termos e condições 
estabelecidas nas cláusulas abaixo: 

• CLÁUSULA PRIMEIRA-_Do objeto do Contrato • . 

O contratado, obriga-se por força do presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS a prestar os serviços como Enfermeira do Centro de Atendimento 
COVID - 19, junto a Secretaria Municipal de Saúde, a nível municipal. 

• CLÁUSULA SEGUNDA- Do valor, 

Em ~mun~ção desses serviços receberá o equivalente a R$ 1.320,00 (um mil 
trezentos e Vinte reais ) mensal , pagos com recursos do Centro de Atendimento COVID 
- 19, com Carga Horária de 20(vinte) horas semanais. 

• CLÁUSULA TERCEIRA - Pagamento. 

O pagamento será efetuado a cada dia 06 (seis) do mês subsequente, . 

• CLÁSULA QUARTA - Da vlgencla. 

O presente contrato terá duração de OI de agosto a 3 J de dezembro 2023. 

• CLÁUSULA QUINTA - Da resebllo. 

. ~~e contrat~ po_derá ser rescindido independentemente de interpelação judicial ou 
e~Jud1~1al, a cnténo das partes, no caso de ocom:r o atendimento da não 
obngatonedade_ da prestação dos serviços, ou ainda na hipótese da transferência de 
contrato a terceiros no todo ou em parles, sem prévia autorização da contratada. 

• CLÁUSULA SEXTA - Das dl1po1lçllcs Rnal1. 

O Contrato reger-se-A pela lcgislaçllo vigente atinente A matéria. 

• CLÁUSULA SÉTIMA- Das dlsposlçlles Rn ■ l1. 

O nllo cumprimento das chlusulas anteriores, forçara o Contratado a nllo cumprir 
com suas obrigações perante a Contratante, ou vice-versa. 

• CLÁUSULA OITAVA- Do foro. 

O Foro do Municlpio de SIio Pedro do Piau.l será o único competente para !lirimir as 
controvérsias que por ventura surgirem, pela que as partes renunciam a outro qualquer 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento contratual, em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, as quais sciio arquivadas na seguinte ordem: a t• via 
na Prefeitura Municipal e a 2ª via será entregue ao contratado. 

Santo Antonio dos Milagres - PI, 01 /08/2023. 

RAQüEL UJO QUEIROZ 

- ~ Paulo · 

Mal 

PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E sn..v A 
Prefeito Municipal 
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